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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

05/05/2009

Funcionário da Petrobras exposto a substâncias tóxicas receberá indenização 

A Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho manteve decisão que condenou a Petrobrás a pagamento de danos morais a ex-funcionário que trabalhava exposto a substâncias tóxicas e desenvolveu leucopenia (diminuição dos glóbulos brancos). Durante cerca de dez anos, ele exerceu a função de mecânico, realizando atividades de ajustagem e retífica de motores, em local fechado, de ventilação deficiente, ao lado de uma unidade de processamento de gás e nafta. 

Depois de ser demitido em fevereiro de 1999, o mecânico ajuizou ação trabalhista na 5ª Vara do Trabalho de Salvador (BA), requerendo indenização por danos morais e físicos por ter adquirido a doença em decorrência da constante exposição a agentes tóxicos, como benzeno, querosene, óleo diesel e nafta (principal produto usado na limpeza de equipamentos, máquinas e ferramentas). Após o exame pré-admissional, seu histórico de hemogramas indicou decréscimo na quantidade de leucócitos, que permaneciam abaixo do indicado. O quadro foi diagnosticado como leucopenia. Os leucócitos, ou glóbulos brancos, são as células responsáveis pela defesa do organismo. O trabalhador destacou que, na época, a empresa não possuía controle sobre a exposição e a manipulação da nafta. Por ser volátil, a inalação da substância era constante, inclusive por seções vizinhas, ocasionando dores de cabeça, irritabilidade dos olhos, mucosas nasais e pele. 

Depois obter vitória na primeira instância, a empresa recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (BA), que a isentou da indenização por entender que não estaria comprovada a existência de doença profissional incapacitante, seu nexo causal com a atividade do empregado e a culpa do empregador. Inconformado, o trabalhador recorreu ao TST. Por unanimidade, a Terceira Turma restabeleceu a sentença de primeiro grau que determinou o pagamento de danos morais e materiais. O juiz convocado Douglas Alencar, relator do processo, observou em seu voto que o quadro fático apresentado pelo Regional demonstrou exaustivamente os elementos essenciais à responsabilidade civil extracontratual a que se refere o artigo 186 do Código Civil, além do descumprimento de lei que obriga à segurança no trabalho. 

“Tem-se como irrecusável a conclusão de que a doença ocupacional decorreu do não-cumprimento do dever legal (previsto no parágrafo 1º do artigo 19 da Lei nº 8.213/91) de adoção e efetiva implantação de medidas individuais e coletivas de proteção e segurança do trabalhador”, afirmou o relator. “O empregador tem o dever de fornecer condições favoráveis para o exercício do trabalho e zelar pela saúde de seus funcionários, o que não ocorreu no caso concreto, em que a empresa, ciente do diagnóstico de leucopenia decorrente dos agentes mielotóxicos, não emitiu a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT),  impedindo o encaminhamento do Reclamante ao INSS a fim de que fosse tratado, reabilitado ou aposentado”, ressaltou o juiz em seu voto. 

Por: Alexandre Caxito
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
06/04/2009

Avon terá de pagar indenização de R$ 100 mil por acidente fatal na Bahia

A Avon Cosméticos Ltda. terá de pagar indenização por danos morais no valor de R$ 100 mil ao espólio de uma funcionária da empresa, morta em um acidente automobilístico quando se dirigia a Salvador (BA) para participar de uma reunião de trabalho. A decisão foi confirmada pela Seção Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho, em voto relatado pelo ministro Vantuil Abdala, que manteve acórdão da Quarta Turma do TST, desfavorável à multinacional de cosméticos. 

A moça dirigia o carro cedido em regime de comodato pela Avon. O acidente fatal ocorreu no dia 11 de janeiro de 2001, na BR 324, nas proximidades de Feira de Santana. O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (Bahia) concluiu que, embora a responsabilidade nos casos de danos moral e material decorrente de infortúnios do trabalho seja objetiva, há provas nos autos que apontam a culpa da empresa. Com base em informações da perícia realizada no veículo, o TRT/BA concluiu que houve “conduta omissiva da empresa relativamente às condições de segurança do veículo”. 

A defesa da empresa afirmou que o acidente ocorreu por “culpa exclusiva da funcionária”. Segundo a defesa, sempre que há reuniões de trabalho nas capitais, a empresa libera os gerentes de setor na véspera do encontro para que possam viajar tranquilamente. Como as reuniões são normalmente realizadas em hotéis, a empresa paga uma diária para que os gerentes possam lá pernoitar. A falecida morava em Euclides da Cunha, a 320 quilômetros de Salvador mas, segundo a Avon, tinha interesse em pernoitar em Feira de Santana, onde morava seu companheiro. 

A Avon argumentou ainda que, nos contratos de empréstimo gratuito (comodato) de veículos que firma, há cláusula expressa no sentido de que as revisões periódicas do veículo sejam providenciadas pelos usuários, que são ressarcidos. Quando não é possível retirar o carro da oficina no mesmo dia, a empresa oferece outro. O carro utilizado pela gerente de setor era um GM Corsa Wind, ano 2000. Segundo a Avon, o carro passou por revisão em concessionária autorizada dois meses antes do acidente, tendo os pneus sidos alinhados e balanceados. 

Após o acidente, a Avon enviou correspondência de pêsames à família da gerente, onde comprometeu-se a custear os estudos de sua filha até a oitava série. A ação trabalhista pleiteando indenização por danos provenientes de infortúnios do trabalho foi ajuizada logo depois, tendo como titular a menina de dois anos, assistida pelo pai. Na ação, foi pedida pensão no valor do salário médio que a gerente recebia (aproximadamente R$ 2 mil mensais) e indenização por danos morais. A indenização por dano material (no caso, a pensão) foi negada pelo TRT/BA porque não foram discriminados os prejuízos sofridos pela autora da ação. 
REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

01/05/2009
STF tem mais de 20 mil processos sobre tema
Tramitam no Supremo Tribunal Federal 20.189 processos que tratam do Direito do Trabalho e de temas referentes à legislação processual civil e do trabalho. Os temas mais comuns são os que tratam de precatórios alimentares, aposentadoria, verbas rescisórias, multa de 40% do FGTS, vencimentos, insalubridade e acidente do trabalho.

O Dia do trabalhador está relacionado à Justiça e aos direitos dos mesmos. Em 1º de maio de 1886, ocorreu uma grande manifestação de trabalhadores em Chicago, nos Estados Unidos. Trabalhadores protestavam contra as condições desumanas de trabalho e a enorme carga horária à qual eram submetidos, de 13 horas diárias. Eles reivindicavam a redução da jornada de trabalho para oito horas diárias. A greve paralisou os Estados Unidos.

No dia 3 de maio, houve vários confrontos dos manifestantes com a polícia. No dia seguinte, esses confrontos se intensificaram, resultando na morte de diversos manifestantes. Os protestos realizados pelos trabalhadores ficaram conhecidos como a “Revolta de Haymarket”. Apesar de terem conseguido que o Congresso norte-americano aprovasse a jornada de trabalho de oito horas diárias, o “Labor Day”, como é chamado nos Estados Unidos, é comemorado na primeira segunda-feira de setembro.

Três anos mais tarde, a segunda reunião da Internacional Socialista, realizada em Paris, decidiu convocar anualmente uma manifestação com o objetivo de lutar pelas oito horas de trabalho diário. A data escolhida foi 1º de maio, como homenagem às lutas sindicais de Chicago.

Só em 23 de abril de 1919 que o Senado francês ratificou a jornada de trabalho de oito horas e proclamou o dia 1° de maio como feriado nacional. Outros países adotaram a data comemorativa nos anos seguintes. No Brasil, a data foi consolidada em 1925, no governo de Artur Bernardes.

Até o início da Era Vargas, o Brasil possuía poucas agremiações de trabalhadores, já que a industrialização do país ainda engatinhava. O movimento operário, até então, era caracterizado por forte influência do anarquismo e comunismo, que conferia à celebração do 1º de maio um tom de protesto e crítica às estruturas sócio-econômicas do país. Com a chegada de Vargas à presidência, a idéia foi gradativamente dissolvida e os trabalhadores urbanos passaram a ser influenciados pelo que ficou conhecido como trabalhismo.

O Dia do Trabalho ganhou uma conotação mais festiva, com a substituição dos piquetes e passeatas, por festas populares, shows, desfiles e celebrações similares em homenagem ao trabalhador. Também foi nesse período que se popularizou a data como o dia em que os governos anunciam o aumento anual do salário-mínimo e outras medidas em benefício aos trabalhadores. Com informações da Assessoria de Imprensa do Supremo Tribunal Federal.

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

14/04/2009

Mapeamento de risco de acidente evita ações do INSS 

A Lei 8.213/91 já estabelecia, em seu artigo 120, a possibilidade de o INSS ingressar com “ação regressiva” para obter o ressarcimento, junto a empresas negligentes quanto às normas de segurança e higiene do trabalho, de gastos com benefícios pagos pela Previdência Social. Esse risco de passivo para as empresas já é real e agora tende a se intensificar. Com o déficit da Previdência estimado em R$ 38 bilhões para 2009, a tendência é haver um aumento de ações de regresso. Segundo foi divulgado, em 2007 a Previdência Social gastou R$ 10,7 bilhões com benefícios previdenciários decorrentes de acidentes de trabalho e de atividades insalubres. No ano anterior, foram R$ 9,94 bilhões. De acordo com o Anuário Estatístico da Previdência Social de 2007, cerca de 653 mil acidentes do trabalho foram registrados no INSS naquele ano, número 27,5% superior ao de 2006. 

O Decreto 6.042/07, ao regular o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) e o Nexo Técnico Epidemiológico de Prevenção (NTEP), estabelece que a perícia médica do INSS, quando constatar indícios de culpa ou dolo por parte do empregador em relação à causa geradora dos benefícios por incapacidade concedidos, deverá oficiar a Procuradoria do INSS. A perícia deve, então, subsidiar a Procuradoria com evidências e demais meios de prova colhidos, notadamente quanto aos programas de gerenciamento de riscos ocupacionais, para ajuizamento de ação regressiva contra os responsáveis, e possibilitar o ressarcimento à Previdência Social do pagamento de benefícios por morte ou por incapacidade permanente ou temporária. 

As empresas já vêm observando com atenção as normas de segurança e higiene, mas isso, isoladamente, não resolve o problema. As empresas devem gerenciar e, especialmente, mapear os afastamentos, no sentido de descobrir os seus focos e origens, que podem ser dos mais variados, como motivos ergonômicos, o medo de perder o emprego ou até um gerente que não sabe lidar com seus subordinados. Os afastamentos podem até ter origem por fatores externos e isso precisa ser detectado pelas empresas, o que, na maioria das vezes, não vem ocorrendo com eficácia. 

Um bom monitoramento dos afastamentos facilitará a defesa da empresa em recursos administrativos e judiciais, especialmente nas ações de regresso do INSS. As empresas devem estar atentas também a medidas que evidenciem e comprovem o cumprimento das normas de segurança, para se defenderem de demandas dessa natureza sem grandes transtornos. 

Conforme noticiado pela Previdência, em 2008 a Procuradoria Regional Federal da 4º Região, em parceria com o INSS, ajuizou ação regressiva acidentária perante a Justiça Federal de Porto Alegre contra uma empresa metalúrgica que, segundo a petição inicial, foi negligente no cumprimento e fiscalização das normas de proteção e segurança dos trabalhadores. Segundo o informe, a “empresa reconheceu a culpa por acidente acontecido com trabalhador, que sofreu a amputação de sete dedos das mãos ao operar uma prensa mecânica sem os dispositivos obrigatórios de segurança, tanto que na ação indenizatória movida pelo acidentado na Justiça do Trabalho firmou acordo de R$ 1,479 milhão, com danos morais e materiais”. 

A PRF-4, em parceria com o INSS, conforme noticiado um mês antes, também ajuizou ação regressiva contra uma empresa da construção civil em Porto Alegre, solicitando o ressarcimento de R$ 750 mil, correspondentes às parcelas vencidas ou a vencer de pensão por morte concedida à viúva de um segurado, que faleceu devido a uma queda de andaime no poço de um elevador. Segundo a notícia, o “Laudo da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego — antiga Delegacia Regional do Trabalho — concluiu que o acidente foi causado por negligência da empresa, que desrespeitou diversos itens de segurança previstos na legislação”. 

Além dos passivos por ações regressivas, os afastamentos da empresa (por doenças ocupacionais ou não) geram vários custos para a empresa que não são inventariados, sendo que ela deve contabilizar e administrar melhor esse fluxo, especialmente em época de crise. Um controle pode representar uma grande economia para a empresa. Há uma premissa médica que diz o custo do tratamento é dez vezes maior que o da prevenção. 

Lembremos ainda que os primeiros 15 dias de afastamento por doença ou acidente são custeados pela empresa. Há o também custo da substituição dos afastados. Além disso, os benefícios previdenciários de origem ocupacional podem gerar estabilidade de no mínimo um ano, danos morais e patrimoniais — pensões vitalícias, despesas de médicas etc — e, em alguns casos, até responsabilidade criminal. As empresas que não administrarem os seus afastados poderão, ano a ano, ver seu Seguro Acidente de Trabalho (SAT) aumentar em até 100%, por conta do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), enquanto aquelas que tiverem um bom controle poderão reduzir seu SAT em 50%. Hoje, a alíquota do SAT varia de 1% a 3% sobre toda folha de pagamento. 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
04/05/2009
Plano de saúde deve ser mantido durante suspensão do contrato de trabalho
Com base no princípio da dignidade humana, na função social da empresa e no direito fundamental à saúde, a 1ª Turma do TRT-MG reconheceu a um empregado, temporariamente incapacitado para o trabalho em decorrência de doença profissional equiparada a acidente do trabalho, o direito ao restabelecimento do seu plano de saúde, nos mesmos moldes de quando se encontrava na ativa.
Ao reverter a sentença que havia negado o pedido, a desembargadora Maria Laura Franco Lima de Faria esclareceu que o artigo 476, da CLT, prevê a suspensão do contrato de trabalho em razão de afastamento previdenciário, o que tem como consequência a sustação das obrigações contratuais de ambas as partes. Porém, a própria CLT atenuou esse efeito em alguns casos, como na hipótese de acidente de trabalho, em que se computa o tempo de serviço do período de afastamento, inclusive com obrigação de depositar o FGTS.
De acordo com a relatora, o legislador de 1943 não tinha noção dos vários contratos acessórios que surgiram nas últimas décadas, especialmente os relacionados aos benefícios assistenciais concedidos pelo empregador, atento ao princípio constitucional da função social da propriedade. Nesse contexto, não há regra própria quanto à manutenção do plano de saúde no período de suspensão contratual. Mas deve ser levado em conta que o benefício existe, exatamente, para ser utilizado durante a presença da enfermidade. Principalmente, no caso de doença ocupacional, quando o ônus da empresa deve ser maior.
Dessa forma, nos termos do artigo 8º, da CLT, é necessário utilizar a fonte supletiva das relações de consumo, no caso, a Lei 9.656/98. O artigo 30 da chamada Lei dos Planos de Saúde estabelece que o empregado dispensado sem justa causa tem direito de manter, pelo período mínimo de seis meses e máximo de vinte e quatro, o benefício da assistência médica, desde que passe a custeá-la. E o artigo 31 dispõe que o empregado aposentado, desde que tenha contribuído pelo prazo mínimo de dez anos, pode optar por manter o plano de saúde, arcando com os respectivos custos.
Portanto, a conclusão da Turma foi de que, se o empregado dispensado e o aposentado podem manter o plano de saúde, com mais razão o que se encontra com o contrato suspenso, que sequer deixou de ser empregado. Dando provimento ao recurso do reclamante, a Turma concedeu a ele a tutela antecipada, determinando o imediato restabelecimento do plano de saúde, sob pena de multa diária no valor de R$100,00. 
Fonte: Notícias TRT 3ª Região  

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
29/04/2009

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

PORTARIA Nº 88, DE 28 DE ABRIL DE 2009

A Secretária de Inspeção do Trabalho, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso I do artigo 405 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, resolve: 

Art. 1º Para efeitos do art. 405, inciso I, da CLT, são considerados locais e serviços perigosos ou insalubres, proibidos ao trabalho do menor de 18 (dezoito) anos, os descritos no item I – Trabalhos Prejudiciais à Saúde e à Segurança , do Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008, que publicou a Lista das Piores Formas do Trabalho Infantil. 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 20, de 13 de setembro de 2001, publicada no Diário Oficial da União nº. 177, de 14 de setembro de 2001, Seção I, pág. 46. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTH BEATRIZ VASCONCELOS VILELA 

Publicada no DOU de 29/04/2009 – Seção I pág. 87 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

30/04/2009

Investimentos reduzem acidentes no setor de energia elétrica

As estatísticas de acidentes com trabalhadores do setor de energia elétrica demonstram que tanto a taxa de frequência quanto a de gravidade estão decrescendo ao longo dos anos. A boa notícia não é sem motivo, mas consequência direta de investimentos nos programas de Saúde e Segurança dos funcionários. Dados apurados pela Fundação COGE mostram que a taxa de gravidade caiu de 719 em 2006 para 538 em 2007, o menor índice da série histórica iniciada em 1997. E a tendência da curva é continuar em queda, já que os investimentos na prevenção estão em alta. As companhias entenderam que evitar a tragédia é muito mais barato do que arcar com os custos dos acidentes. 

Um dos índices que comprovam a tese da prevenção é o número de horas de trabalho perdidas. No ano de 2007, as empresas perderam 870.048 horas de trabalho em decorrência de acidentes com lesão. Este valor é 24% menor do que o de 2006, quando as companhias contabilizaram 1.152.144 horas. As horas perdidas em 2007 representam nada menos que um ano inteiro de operação de uma empresa do porte da SULGIPE ou da Duke Energy. 

O setor elétrico vem buscando o crescimento nesta área com o intercâmbio de informações e práticas de sucesso, além de promover premiações que motivem as empresas e seus colaboradores a evitar acidentes. Em 2007, o contingente de 103.672 empregados próprios do setor enfrentou, diariamente, riscos de natureza geral e específicos durante a execução de seu trabalho. Isso resultou no índice de 906 trabalhadores acidentados com afastamento, além de prejuízos significativos entre custos diretos (remuneração do empregado durante seu afastamento) e indiretos (como, por exemplo, reparo e reposição de material, assistência ao acidentado e interrupção de fornecimento de energia elétrica). 

De acordo com o relatório da Fundação COGE, o custo dos acidentes no setor elétrico brasileiro seria da ordem de R$ 532.523.754. Este montante representa, por exemplo, o investimento necessário para a construção de oito PCHs (Pequenas Centrais Hidrelétricas) de 30 MW cada, que poderiam atender a uma demanda de cerca de 1,25 milhão de habitantes. Este montante pode representar o investimento em 9.181 km de redes de distribuição em média-tensão - Spacer Cable. O custo total estimado poderia representar, ainda, o valor aproximado necessário para a construção de 1.902 km de linhas de transmissão, em 230 kV, circuito simples, incluindo: levantamento topográfico, projeto de engenharia, materiais e construção. 

O custo com acidentes de trabalho também afeta o preço que o consumidor final vai pagar pela energia. Por exemplo, se ocorre um acidente em São Paulo que seja necessário desligar a energia de milhares de consumidores, a perda é incalculável para a economia do estado e os valores perdidos por causa deste tipo de situação acabam sendo repassados aos consumidores. 

Estudos mostram que as estatísticas de acidentes de trabalho aumentaram em todos os setores produtivos do Brasil. Contudo, o setor elétrico, que já estava preocupado em atender à legislação trabalhista e à previdenciária, reduziu todos os seus indicadores. O contingente de pessoal aumentou, a exposição ao risco foi maior e ainda assim foi possível reduzir o número de acidentes, inclusive de consequências fatais, em até 37%. Um dos fatores que estão ajudando a melhorar este cenário em muitas empresas é a implementação de sistema de gestão de Segurança e Saúde no Trabalho. 

Existe um projeto da área de responsabilidade social da Fundação COGE, concebido em conjunto com a Coelba e o Grupo "Fala Menino!", batizado de Projeto Energia Amiga, que consiste na produção de DVDs e cartilhas que abordam as principais causas de acidentes do setor elétrico. O material é distribuído para todas as empresas do setor para que sejam feitas apresentações e cópias a serem entregues nas escolas da área de influência destas companhias, diminuindo assim as ocorrências. No próximo mês, será realizado o 6º Seminário Nacional de Segurança e Saúde no Setor Elétrico Brasileiro (Sense), em Salvador. Durante o evento, a Fundação COGE irá ampliar o Projeto Energia Amiga, somando mais um esforço para sensibilização da importância da segurança também para a população e para as crianças. 

Fonte: Gazeta Mercantil - 30/4/2009 
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

28/04/2009

AGU vai cobrar R$ 55 milhões de empresas que não protegeram trabalhadores

A Advocacia-Geral da União (AGU), por meio da Procuradoria-Geral Federal (PGF), propõe nesta terça-feira (28/04), 341 ações para recuperar cerca de R$ 55 milhões pagos pelo INSS a título de pensão por morte ou invalidez, referentes a acidentes de trabalho causados pela falta de segurança. 

A AGU instituiu o dia 28 de abril - Dia Mundial da Segurança e Saúde no Trabalho - como Dia Nacional de Combate aos Acidentes de Trabalho. Essa é mais uma iniciativa em defesa dos interesses da sociedade e do patrimônio público. O objetivo também é proteger os trabalhadores, estimulando as empresas a prevenirem os acidentes, com a utilização de equipamentos de segurança exigidos por lei. 

Do total, 116 casos envolvem desastres fatais, o que corresponde a 34% das ações propostas. As mortes foram causadas por explosões, quedas de andaimes, esmagamento, politraumatismo, eletrocussão, entre outros. 

As ações foram propostas pelas unidades da PGF, em todas as regiões do país, contra empresas do ramo da construção civil, estabelecimentos rurais e agrícolas, agroindústrias, agropecuárias, metalurgia, energia elétrica, indústrias moveleiras, têxteis, automotivas, navais, calçadistas e instituições financeiras. 

A Região Sudeste, campeã com 155 processos que somam mais de R$ 20 milhões, é seguida das Regiões Sul (100), Nordeste (56), Norte (21) e Centro Oeste (09). O Estado com o maior número de ações é São Paulo (69). 

"Com o ajuizamento das ações regressivas vamos recuperar para os cofres do INSS os valores gastos com o pagamento de benefícios acidentários e também ajudar a prevenir novos acidentes de trabalho, através da conscientização dos empregadores quanto à importância do cumprimento das normas de segurança de trabalho", afirmou o Procurador-Geral Federal, Marcelo de Siqueira Freitas. 

Desde a criação da AGU, em 1993, foram ajuizadas 460 ações com esse objetivo. Um dos motivos da criação do Dia Nacional de Combate aos Acidentes de Trabalho foi a constatação de que em 2008 houve aumento de 30% no número de benefícios concedidos por conta de acidentes de trabalho em relação a 2007. No total, o INSS pagou 377.001 no ano passado e 291.442 no ano retrasado. 

Até o momento, a AGU obteve vitória em todas elas. As ações são consideradas prioritárias pela PGF, por isso, tem acompanhamento especial nos julgamentos, com sustentação oral em todos os casos. 

Os laudos que amparam o ajuizamento dos processos são enviados para análise dos procuradores federais pelo Ministério do Trabalho e Emprego, por meio do Sistema Integrado de Controle das Ações da União (Sicau). 

Por: Patrícia Gripp 

Fonte: AGU – 28/04/2009
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Sesi lança campanha nacional de Segurança e Saúde do Trabalho

Brasília – Um milhão de trabalhadores e cinco mil indústrias são o alvo da Campanha Segurança e Saúde do Trabalho (SST) que o Serviço Social da Indústria lançou nesta terça-feira, 28 de abril, em Brasília. O lançamento ocorreu no Dia Internacional de Combate ao Acidente de Trabalho, com transmissão por videoconferência para todas as unidades do SESI. 

Com duração de 12 meses, a campanha oferecerá as indústrias brasileiras instrumentos para a realização de ações educativas e preventivas em relação a acidentes de trabalho. 

“Esperamos que as indústrias acessem o site   www.sesi.org.br/campanhasst  e façam a solicitação do material gratuito, informativo e educativo sobre prevenção de acidentes do trabalho na indústria”, diz o gerente-executivo de Segurança e Saúde do Trabalho do SESI, Fernando Coelho Neto. 

O site da campanha é o instrumento para fazer a solicitação do kit educativo, que será entregue em cada indústria. O material é formado por cartilhas, folders, filmes em dv e baralho educativo e mostra que atitudes simples podem prevenir acidentes e doenças de trabalho, aumentando a segurança no chão-de-fábrica. Há ainda medidas básicas que devem ser adotadas para melhorar as condições de SST, prevenindo acidentes e doenças do trabalho, além de cursos a distância. 

O SESI elegeu dez setores e desenvolveu kits específicos para construção,  metalurgia básica, alimentos, veículos e transportes, plástico,  comunicações, produtos de metal, eletricidade, máquinas e equipamentos e produção de álcool. 

Dos acidentes de trabalho registrados no Brasil, 90% são causados por atitudes e comportamentos inadequados no trabalho. De acordo com o professor da Fundacentro São Paulo, Luiz Fernando Hormain, o país dispõe de uma legislação favorável à criação de um ambiente de trabalho saudável, mas ainda necessita aumentar os investimentos em informação, fiscalização e, principalmente, na conscientização dos trabalhadores. 

“É preciso motivar os trabalhadores para que adotem uma postura segura. A campanha coloca as medidas institucionais, mas também são importantes as medidas motivacionais para ter o máximo de aproveitamento possível entre os trabalhadores”, afirma Hormain. 

A Organização Internacional do trabalho (OIT) registra que há nove acidentes de trabalho por segundo no mundo. No Brasil, os custos com acidentes do trabalho, primeiros socorros, trabalhadores afastados e suspensão de produção, entre outros, atingem R$ 12,5 bilhões por ano. 

Fonte: SESI 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

27/04/2009
Dia Mundial da SST é comemorado em meio à preocupação pela crise mundial

Este ano, o Dia Mundial da Segurança e Saúde no Trabalho será comemorado em centenas de países e localidades de todos os continentes com uma série de atividades que tem por objetivo a conscientização sobre o que o Diretor-Geral da OIT, Juan Somavia, definiu como “a tragédia humana” do trabalho inseguro. 

Iniciativas que vão desde à declaração do Dia Nacional da Segurança e Saúde no Trabalho até cerimônias solenes para recordar aqueles que ficaram doentes, sofreram lesões ou foram mortos por causas relacionadas com o trabalho ocorrerão em meio às crescentes preocupações pelo impacto da crise econômica e de emprego sobre a segurança no local de trabalho. 

“Devemos cuidar muito em particular para que as estratégias de ajuste e recuperação econômica não tomem caminhos frustrados que desvalorizem a vida humana e a segurança no lugar do trabalho”, disse Somavia em uma declaração emitida por ocasião do Dia Mundial. 

“O trabalho em condições inseguras é uma tragédia humana”, diz a declaração de Somavia. “Grande parte desta tragédia, que a cada ano devasta milhões de trabalhadores, passa inadvertida: não se vê nem se ouve falar dela, apesar de que muito poderia ser feito para evitá-la”. 

O Programa sobre Segurança e Saúde no Trabalho da OIT (SafeWork) estima que diariamente cerca de 1 milhão de trabalhadores são vítimas de acidentes de trabalho e mais de 5.500 trabalhadores morrem devido a acidentes ou doenças profissionais. Os funcionários de SafeWork expressaram, além disso, sua preocupação pelo impacto da atual crise econômica sobre a segurança e a saúde no trabalho. 

“Espera-se que o número de acidentes, doenças e problemas de saúde relacionados com o local de trabalho aumente devido à atual crise econômica”, disse a Dra. Sameera Al-Tuwaijri, Diretora do Programa SafeWork. “A redução do gasto público também comprometerá a capacidade dos inspetores de trabalho e de outros serviços de segurança e saúde no trabalho. As condições precárias de trabalho aumentarão, somando-se aos riscos de acidentes e doenças”. 

A OIT trata do tema da segurança e saúde no trabalho desde sua fundação em 1919 e as normas internacionais sobre segurança e saúde no trabalho figuram entre as primeiras a serem adotadas pela Organização. “Naquela época, como hoje em dia, a proteção dos trabalhadores contra as doenças, sejam ou não profissionais, e contra os acidentes de trabalho era um dos eixos do programa da OIT, além de ser uma prioridade na elaboração de normas e outros meios de ação”, acrescentou Somavia. 

“A segurança e a saúde no trabalho constituem um direito humano e são parte integrante do programa para um desenvolvimento centrado nas pessoas”, disse Somavia. “Este Dia Mundial brinda-nos com a oportunidade de adotar uma posição comum em defesa da dignidade da vida humana no trabalho. Supõe-se que o trabalho deveria facilitar a vida, não tirá-la. O trabalho decente significa também um trabalho sem riscos”. 

Fonte: OIT Brasil - 27/4/2009
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Acidentes de trabalho causam 3 mil mortes por ano no Brasil 

Os acidentes de trabalho causam cerca de 3 mil mortes por ano no país. Dados da Previdência Social mostram que, no setor privado, 653.090 acidentes foram registrados em 2007, número maior que o do ano anterior, de 512.232 casos. 

Para lembrar que esse tipo de problema continua ocorrendo em todo o mundo, a Organização Internacional do Trabalho (OIT) instituiu o 28 de abril como o Dia Mundial de Segurança e Saúde no Trabalho. 

A situação, no entanto, já foi pior no Brasil. "Em 1973, quando o governo federal iniciou uma campanha nacional visando conscientizar e mobilizar a sociedade sobre o alto número de acidentes na iniciativa privada, as estatísticas apontavam que 20% dos trabalhadores com carteira assinada já haviam sido vítimas de algum tipo de acidente", informa o engenheiro de segurança do trabalho e presidente do Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura (Crea) do Distrito Federal, Francisco Machado. 

Ex-secretário nacional de Engenharia e Medicina do Trabalho, entre 1982 e 1986, Machado foi também fundador da Associação Nacional de Engenharia de Segurança do Trabalho (Anest) e há 25 anos se dedica ao tema. "Em 1985 a situação melhorou, a partir da criação de cursos de pós-graduação para profissionais de engenharia e medicina do trabalho. Mas, na década de 90, houve um retrocesso e a segurança do trabalho deixou de fazer parte das prioridades do governo, com o rebaixamento da Secretaria de Segurança do Trabalho para o status de departamento", lembra. 

As estatísticas, que até então vinham caindo, passaram a ficar estáveis. Segundo o presidente do Crea-DF, desde os anos 90 o número de mortes em decorrência de acidentes de trabalho permanece praticamente inalterado, com 3 mil mortes por ano. "Não é um número bom para o país porque demonstra que abandonamos o ótimo trabalho que vinha sendo realizado desde as décadas de 60 e 70", avalia. 

Segundo Machado, o principal motivo de a tendência de queda não ter se mantido foi a falta de repasses. "Antigamente 1,5% da verba do Ministério do Trabalho era destinado à Fundação Centro Nacional de Segurança e Higiene do Trabalho. Ao deixar de fazer esses repasses, ainda na década de 90, o governo deixou claro que a segurança do trabalho deixou de ser prioridade de Estado." 

Para o presidente da Associação Brasiliense de Engenharia de Segurança do Trabalho (Abraest), Delfino Lima, os empregos na construção civil estão entre os que mais apresentam problemas. "No Brasil, as notificações de acidentes do trabalho sequer refletem a realidade, uma vez que a segurança do trabalho ainda não é uma unanimidade nas empresas regidas pela CLT [Consolidação das Leis do Trabalho], em especial nas pequenas e micro empresas." 

Apesar de a maioria das atividades dos servidores públicos ser de risco leve, os acidentes de trabalho também ocorrem na esfera governamental. "Lamentavelmente o Sisosp [Sistema Integrado de Saúde Ocupacional do Servidor Público Federal], uma iniciativa apresentada em 2005 que prevê o controle dos riscos de agravo à saúde nos processos e ambientes de trabalho, é apenas uma proposta que até hoje não saiu do papel", avalia o presidente da Abraest. 

O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG) informou que não há estatísticas sobre número, tipos ou prejuízos relativos a acidentes de trabalho. Mas, segundo dados do Boletim Estatístico de Pessoal, publicado em março pela pasta, 13,1% das aposentadorias concedidas em 2008 são por invalidez, o que corresponde a 1.395 casos. 

No ano anterior foram 1.732 casos (18,3%) e, em 2006, 1.991 (26,7%). Proporcionalmente, o ano com maior índice de aposentadorias por invalidez foi 2004, com 29,9% (ou 2.266 casos) do total. 

"Antigamente os trabalhadores eram vítimas de acidentes mais violentos, como membros decepados ou mesmo morte. Com o desenvolvimento tecnológico, o perfil desses acidentes mudou, passando a incluir o estresse, a LER [Lesão por Esforço Repetitivo] e infartes. O computador, por exemplo, tem causado doenças na vista e na coluna das pessoas", ressalta Delfino. "Muitas dessas doenças se devem principalmente ao ritmo incessante de trabalho ao qual boa parte dos trabalhadores está submetida", completa. 

Para o presidente da Abraest, "falta o governo dar exemplo para a iniciativa privada", e cumprir as medidas de segurança necessárias. "Isso ajudaria, inclusive, a reduzir o custo do Tesouro Nacional com a paralisação do servidor, além do custo da Previdência, que diminuiria, uma vez que o número de acidentados e de doentes também seria reduzido", conclui. 

Fonte: Agência Brasil  - 28/4/2009
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AGU vai entrar na Justiça contra falta de segurança no trabalho

A Advocacia Geral da União (AGU) ingressará na terça-feira, 28, com 341 processos na Justiça Federal contra empresas suspeitas de terem sido negligentes com a segurança no trabalho. O objetivo é recuperar cerca de R$ 55 milhões pagos pelo INSS para trabalhadores vítimas de acidentes de trabalho em empresas que não respeitaram as normas de segurança. Para isso, a AGU fará uma força-tarefa e abrirá ações em todos os estados. 

O maior número de processos está vinculado a acidentes nos setores da construção civil e do agronegócio. São 63 ações no setor da construção civil e 53 ações contra agroindústrias. 

“A construção civil teve um incremento muito forte nos últimos anos, e isso levou a mais acidentes, e, no agronegócio, ainda é muito pouco difundido o uso de equipamentos de segurança. As indústrias fazem de conta de não existem equipamentos”, comenta o coordenador geral de cobrança e recuperação de créditos da Procuradoria Geral Federal, Albert Caravaca. 

Um caso emblemático que vai ser alvo da AGU é o acidente no metrô de São Paulo, no bairro de Pinheiros, em janeiro de 2007. A tragédia resultou na morte de três funcionários do Consórcio Via Amarela. 

Os procuradores encontraram falhas de segurança e querem cobrar do Consórcio cerca de R$ 1,1 milhão pagos como indenização às famílias das vítimas. O mesmo Consórcio será alvo de outro processo da AGU pela morte de outro funcionário na Avenida Oscar Freire. 

Procurado pelo G1, o Metrô ainda não se pronunciou. A assessoria de imprensa do Consórcio Via Amarela informou que vai falar sobre o assunto ainda nesta segunda-feira. 

A maior ação é contra uma indústria de motos em Manaus, onde houve acidentes fatais, com a qual a AGU quer recuperar mais de R$ 1,8 milhão. A segunda maior ação é contra uma empresa da construção civil no Rio de Janeiro, que pode devolver para os cofres do INSS mais de R$ 1,4 milhão. 

As 341 ações levam em conta 406 mortes por acidente de trabalho e serão apresentadas no Dia em Memória das Vítimas de Acidentes do Trabalho, 28 de abril. 

Fonte: G1 - Globo.com - 27/4/2009 
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Fundacentro (PA) promove curso sobre a NR-32.

Objetivo da entidade pesquisadora da segurança e saúde no Trabalho é refletir sobre condições adequadas de trabalho visando diminuir e evitar acidentes. Inscrições vão até 30 de abril. 

São Paulo, 23/04/2009 - O que fazer para proporcionar ao trabalhador um ambiente de trabalho seguro e saudável? É esta reflexão que a Fundação Jorge Duprat de Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho propõe fazer em conjunto com a sociedade. A Fundacentro está preparando para os dias 05, 06 e 07 de maio um curso sobre os aspectos técnicos da Norma Regulamentadora 32, a partir de estudos, pesquisas e ações educativas afins com a região amazônica. 

O treinamento será realizado na sede da Fundacentro no Pará e será ministrado pela médica e auditora do Trabalho da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no estado (SRTE/PA), Célia Soares Koury; a psicóloga mestre em Saúde Pública e ecnologista na Fundacentro Laura Soares Martins Nogueira; a biotecnóloga pela USP e pesquisadora da Fundacentro Érica Lui Reinhardt; a médica infectologista, doutora em infectologia pela UFRJ, coordenadora do projeto riscobiologico.org e docente colaboradora da pós-graduação em doenças infecciosas e parasitárias da UFRJ, Cristiane Rapparini e a médica do trabalho, coordenadora da CTPN da NR 32 e auditora fiscal da SRTE/PR, Noeli Martins. 

Sob a coordenação pedagógica de Doracy Moraes, tecnologista da Fundacentro/PA, esta é a quarta edição do curso que tem como público-alvo, profissionais da área de saúde, profissionais de segurança e saúde do trabalhador que atuem nesses serviços, profissionais dos Centro de Referência em Saúde do Trabalhador (CERESTs) e auditores fiscais do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 

A inscrição poderá ser feita no local, por e-mail ou telefone e serão sujeitas a confirmação, com um número equivalente a 30 vagas. 

O participantes deverão levar dois pacotes de biscoitos doces ou salgados (400g cada) que serão utilizados para o lanche deles próprios e  um brinquedo com selo do INMETRO a serem doado ao acervo de brinquedotecas em espaços comunitários ou hospitalares. 

Para mais informações, falar com Doracy Moraes, pelos telefones: (91) 3212.7183 ou 3222.1973, ramais 211 e 213, ou pelo endereço eletrônico:  tecnico.cepa@fundacentro.gov.br
O certificado será concedido ao participante que tiver, no mínimo, 75 por cento de frequência às atividades programadas. 

Fonte: MTE / Assessoria de Imprensa Fundacentro
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

16/04/2009
Câmara amplia concessão do adicional de periculosidade

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania aprovou nesta quinta-feira, 16, a introdução de novos critérios na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) para caracterização de uma atividade como perigosa, condição que garante ao trabalhador um adicional de 30% sobre o salário. De caráter conclusivo, o projeto agora segue para o Senado. 

Em seu parecer, o relator, deputado Geraldo Pudim (PMDB-RJ), recomendou a aprovação do substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público aos projetos de lei 1033/03, da deputada Vanessa Grazziotin (PCdoB-AM), e 1562/07, do deputado Nelson Pellegrino (PT-BA), que tramitam apensados. O substitutivo engloba os dois projetos. 

Risco acentuado 

Pelo texto aprovado, são consideradas perigosas as atividades ou operações que envolvam risco acentuado devido a contato permanente com inflamáveis, explosivos ou energia elétrica; roubos ou outras espécies de violência física; acidentes de trânsito; e acidentes de trabalho. 

"As propostas pretendem justamente estabelecer condições de trabalho consideradas perigosas e impor o adicional consequente como forma de onerar o trabalho realizado nas condições que especifica, estimulando investimentos para eliminar ou, pelo menos, minimizar tais condições", afirmou o relator. 

Hoje, a CLT (Decreto-Lei 5.452/43) reconhece como perigosas apenas as atividades que impliquem o contato permanente com inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado. 

O PL 1033/03 prevê adicional de periculosidade de 30% sobre o salário para vigilantes e empregados em transporte de valores. Já o PL 1562/07 altera a CLT para estender o adicional de periculosidade "ao trabalhador que exercer suas atividades sujeito a elevados riscos de roubos ou outras espécies de violência física; acidentes de trânsito e acidentes do trabalho". 

Fonte: Agência Câmara - 16/4/2009 
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Alto índice de estresse no trabalho pode ser Síndrome de Burnout

Novo Hamburgo/RS - Sintomas como agressividade, desmotivação para realizar as tarefas do cotidiano, podem representar mais do que um problema passageiro e indicar que algo grave está acontecendo. O estresse crônico laboral, caracterizado pelo esgotamento emocional e falta de motivação para o trabalho, podem levar a um fenômeno psicológico chamado de Síndrome de Burnout. Foi o diagnóstico ouvido por uma jovem de 23 anos, funcionária de uma empresa de telemarketing do Vale do Sinos. "Era muita pressão, ficava o dia todo fazendo a mesma coisa. Não me sentia feliz", conta. 

De acordo com estimativa divulgada pela unidade brasileira do Isma (Instituto Internacional voltado para o controle do estresse), cerca de 30% dos trabalhadores brasileiros são afetados pela Síndrome de Burnout. Conforme a sócia-fundadora do Isma, a psicóloga Sônia Maria de Wallau, a síndrome é um mau moderno e desconhecido pela maioria da população, motivado exclusivamente por questões do trabalho. "A expressão Burnout vem do inglês e significa consumir-se por dentro. É como se a pessoa fosse destruída lentamente pelo seu trabalho", diz. 

O problema ocorre com mais frequência em profissionais que lidam diretamente com pessoas, como médicos, enfermeiros, policiais, professores e atendentes de telemarketing. 

Pressão e cobrança ajudam a desencadear o sofrimento 

De acordo com a psicóloga Sônia Maria de Wallau, o clima de pressão e de cobrança exercido pela organização, onde a satisfação total do cliente é motivo de cobrança diária, colaboram para desencadear o estresse crônico. "Se o funcionário já não se sente feliz trabalhando, na maioria das vezes o problema não é só seu, mas também da empresa", explica. 

Para a especialista, a máxima dos Recursos Humanos de homem certo no lugar certo é um dos segredos para não desencadear a síndrome. Sônia acredita que a situação econômica, política e social do mundo moderno obriga cada vez mais as pessoas a trabalharem afastadas daquilo que realmente gostariam de fazer. "O trabalhador pode até ser muito eficaz, mas internamente está destruído." Para a psicóloga, a empresa precisa se preocupar com a qualidade de vida dos funcionários e não apenas exigir o cumprimentos de metas. 

O jeito foi trocar de emprego: Uma jovem de 23 anos, moradora da região metropolitana do Rio Grande do Sul, durante três meses trabalhou como telemarketing ativo numa empresa do Vale do Sinos e manifestou os sintomas da Síndrome de Burnout. Ela lembra que aos poucos o trabalho foi mudando sua vida para pior. A chefia fazia cobranças constantes para que as metas fossem atingidas e, caso não fossem, os funcionários ouviam muitas reclamações. "Se em casa eu escutasse o telefone tocando, já ficava alterada", diz. A solução foi trocar de emprego. 

Fonte: Jornal NH - 16/4/2009 
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Trabalhadores querem alertar governo sobre necessidades do setor de amianto

Brasília/DF - Cerca de 5 mil trabalhadores se reuniram em manifestação nesta quinta-feira, 16, na Esplanada dos Ministérios em prol da manutenção de empregos, na área de manipulação do amianto, na cidade de Minaçu/GO, onde está localizada a única mina do país. Trabalhadores do setor de amianto aproveitaram o Dia Internacional da União dos Trabalhadores do Amianto para defender o uso do crisotila, fibra mineral utilizada no Brasil para a produção de telhas e caixas d’água. 

A manifestação foi organizada pela Comissão Nacional dos Trabalhadores do Amianto (CNTA), em conjunto com centrais sindicais. 

Segundo Adilson Santana, a finalidade do movimento é chamar a atenção do governo e dos poderes Legislativo e Judiciário para "as necessidades dos trabalhadores, nessa atividade que gera 170 mil empregos diretos e indiretos no país." 

O vice-presidente da Comissão Nacional dos Trabalhadores do Amianto, Adilson Santana, que participa da manifestação, disse em entrevista ao programa Revista Brasil, da Rádio Nacional que "a experiência adquirida nos últimos 20 anos no trato com o mineral permite que se possa trabalhar com ele com segurança". Para Adilson, "a experiência obtida pode inclusive ser aproveitada no trato com outros produtos igualmente tidos como nocivos à saúde, a exemplo do urânio ou do chumbo". "São muitas centenas os produtos do solo que podem agredir a saúde, mas que, com investimentos dos empresários na segurança do trabalhador, têm condições de ser manipulados com segurança para a saúde". 

Quando mal utilizado, o amianto aumenta em até dez vezes o risco de câncer de pulmão, pode causar mesotelioma – câncer da membrana que envolve os pulmões – e asbestose, a mais frequente entre as enfermidades fatais. 

O amianto já teve seu uso abolido em mais de 140 de países e no Brasil não é usado em seis estados. O assunto conta com a preocupação do ministro do Meio Ambiente, Carlos Minc, que assinou portaria proibindo o uso de materiais contendo amianto em qualquer construção ou bem comprado pelo ministério e por seus órgãos vinculados. 

Para a Organização Mundial de Saúde (OMS), o amianto está classificado entre 200 produtos nocivos à saúde, e é apontado por ela como responsável por doenças pulmonares que levam ao câncer. 

Fonte: Agência Brasil, com Jornal de Brasília - 16/4/2009 
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Senadores de Goiás apoiam manutenção do uso seguro de amianto

Os senadores Marconi Perillo (PSDB-GO) e Lúcia Vânia (PSDB-GO) manifestaram apoio à continuidade da exploração e do uso seguro do amianto no país. Os parlamentares participaram de reunião, realizada nesta quinta-feira, 16, no auditório Petrônio Portela, no Senado, que contou com a participação de representantes da bancada federal de Goiás e de cerca de 3,8 mil pessoas da cidade goiana de Minaçu, localidade onde há mina do amianto. Antes, houve manifestação em frente ao Congresso. 

Marconi Perillo reiterou seu apoio à causa, que disse acompanhar desde a época em que era deputado estadual. Ele informou ter conhecimento de pesquisa realizada por universidades públicas que atestam resultados positivos quanto ao uso seguro do amianto. 

- Se houve uso descontrolado em outros países, não podemos ser responsabilizados por isso. Tenho certeza de que o que está por traz disso é o uso do PVC e de fibras alternativas, pressionando para que haja o banimento do amianto, por questão de concorrência e não de saúde pública. Aqui no Senado não passa e também não passa na Câmara - afirmou o senador, referindo à proposta de extinção do uso amianto (PLC 30/09). Ele comunicou que deverá apresentar requerimento para que o governo federal contrate pesquisa de forma a comprovar que o uso seguro do amianto não faz mal à saúde. 

Em seguida, o senador se dirigiu ao Supremo Tribunal Federal (STF) junto com os manifestantes para entrega de documento que, segundo disse, comprova a viabilidade do uso seguro do amianto. 

- Vamos apresentar dados concretos ao STF, que deverá julgar ações diretas de inconstitucionalidade em razão de projetos que já foram aprovados em alguns estados - explicou ele. 

A senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) disse que se esforçará para garantir a preservação do uso do amianto no país. 

- Faço isso não levando em conta a riqueza que pode produzir, mas com a certeza de que não prejudica a saúde da população - justificou a senadora. Ela informou ter visitado a empresa produtora de amianto em seu estado e disse ter ficado impressionada com os cuidados em relação à saúde do trabalhador. 

Segundo Marconi Perillo, a senadora Serys Slhessarenko (PT-MT), que propôs o projeto banindo o amianto do país, disse a ele que está à disposição a conversar sobre sua proposta. O projeto de Serys proíbe a extração, importação, transporte, armazenamento e industrialização do amianto e dos minérios e rochas que contenham silicatos hidratados. Proíbe também a importação e comercialização dos produtos que os utilizem como matéria-prima. Na justificação da proposta, a senadora afirma que a fibra do amianto é causa de doença irreversível que gera fibrose ou o enrijecimento do tecido pulmonar e evolui para a deficiência respiratória. A matéria está na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), onde aguarda designação de relator. Posteriormente, será encaminhada às comissões de Serviço de Infraestrutura (CI) e de Assuntos Sociais (CAS). 

Fonte: Agência Senado - 16/4/2009
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Os trabalhadores europeus enfrentam novos e maiores riscos
 para a saúde provocados por substâncias perigosas

O contacto com uma grande variedade de produtos químicos e outras substâncias perigosas no trabalho está a colocar em risco a saúde dos trabalhadores em toda a Europa, sendo a nanotecnologia um dos riscos que mais preocupa os peritos de 21 países europeus. Um relatório da Agência Europeia para a Segurança e Saúde no Trabalho (EU-OSHA), designado "Expert Forecast on Emerging Chemical Risks" (previsões de peritos sobre os riscos químicos emergentes associados à segurança e à saúde no trabalho), identificou os principais grupos de substâncias que podem colocar novos e maiores riscos para os trabalhadores, contribuindo para doenças que vão desde alergias, asma e infertilidade a doenças cancerígenas. As substâncias perigosas estão presentes não só na indústria química, como também em profissões como a agricultura, a enfermagem, a construção e em muitas pequenas e médias empresas (PME) não ligadas à indústria química. 

As estimativas apontam para um número anual de 74 000 mortes resultantes de acidentes de trabalho associados a substâncias químicas existentes no local de trabalho. Isto significa que as substâncias perigosas provocam 10 vezes mais mortes do que os acidentes de trabalho. Muitas empresas não atribuem importância suficiente à eliminação ou substituição de substâncias perigosas. A gestão dos riscos químicos é particularmente débil nas PME e nas empresas subcontratadas, afirma Jukka Takala, Director da Agência Europeia para a Segurança e Saúde no Trabalho. 

Cerca de 15% dos trabalhadores europeus referem que manuseiam produtos químicos durante um quarto do tempo de trabalho, enquanto 10% referem que inalam vapores e 19% referem trabalhar em ambientes com poeira, fumo e tabaco nos locais de trabalho. 

O relatório Expert Forecast on Emerging Chemical Risks, elaborado por 49 peritos de toda a Europa, coloca as nanopartículas no topo da lista de substâncias para as quais os trabalhadores necessitam de protecção. A nanotecnologia é utilizada, por exemplo, em produtos cosméticos e de TI e deverá crescer rapidamente num mercado europeu global que movimenta milhares de milhões de euros. Embora seja necessário investigar com maior profundidade o grau dos danos provocados pelas nanopartículas na saúde humana, existem informações suficientes disponíveis para criar práticas internas com vista a reduzir a exposição nos locais de trabalho. 

Em muitas profissões, a exposição da pele dos trabalhadores a produtos químicos conduz a um aumento do número de pessoas afectadas por doenças alérgicas. Estima-se que os produtos químicos são responsáveis por 80-90% das doenças da pele, ocupando o segundo lugar (13,6%) entre as doenças profissionais, a seguir às lesões músculo-esqueléticas. Apesar disso, não existe um método científico aprovado para avaliar o efeito dessas substâncias na pele ou para determinar níveis de exposição dérmica seguros. 

O relatório destaca igualmente substâncias passíveis de provocar cancro, por exemplo, os gases de escape dos motores a gasóleo. No que respeita às substâncias reprotóxicas, que trazem riscos para a saúde reprodutora, o nível de sensibilização é ainda muito escasso e estigmatizado como um problema de saúde das mulheres. Estas substâncias muito raramente são tidas em conta para efeitos de avaliação de risco e prevenção nos locais de trabalho. 

As profissões que suscitam novas preocupações, em que o risco de contacto com substâncias perigosas é elevado, incluem, entre outras, a gestão de resíduos e actividades de construção e manutenção, como os serviços de limpeza ou de prestação de cuidados ao domicílio. 

As exposições combinadas a vários produtos químicos são a regra e não a excepção e existe uma tendência para subestimar a verdadeira dimensão de cada um dos riscos quando analisados separadamente. Actualmente, a preocupação com as exposições múltiplas está a aumentar. Este facto foi também referido nas previsões da EU-OSHA em matéria de riscos emergentes de natureza biológica, física e psicossocial. Este ano tem início a realização de um estudo prospectivo de grandes dimensões que irá incidir sobre os riscos colocados pelas novas tecnologias nos locais de trabalho nos próximos dez anos. 

A EU-OSHA organizou um seminário onde os resultados da previsão foram debatidos entre os peritos em saúde e segurança no trabalho, os parceiros sociais e os decisores políticos da UE. As conclusões do seminário reforçam a informação sobre boas práticas que a EU-OSHA disponibiliza às entidades patronais e aos profissionais de segurança e de saúde, bem como aos trabalhadores e aos seus representantes. 

Fonte: EU-OSHA
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Vale responderá por indenização decorrente de surdez por excesso de ruído

Minas Gerais - A Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho manteve a condenação imposta pela Justiça do Trabalho de Minas Gerais à Companhia Vale do Rio Doce - na qualidade de responsável solidária -, pelas indenizações por danos morais e materiais que deverão ser pagas a um empregado terceirizado que prestava serviços no Complexo Minerador de Itabira/MG, por meio da Conservadora Soccer Ltda. 

O empregado exercia a função de operador de caminhões munck (também chamados de “guindautos” por contarem com sistema hidráulico para movimentação de materiais pesados) e sofreu perda auditiva por excesso de ruído em razão do trabalho em áreas com níveis acima dos toleráveis (Minas do Cauê e de Conceição). Embora usasse Equipamento de Proteção Individual (EPI), o acessório não foi suficiente para proteger contra o ruído intenso durante as oito horas de trabalho nas minas. 

O trabalhador teve sua capacidade auditiva comprometida, de forma permanente e irreversível, e receberá indenização de R$ 20 mil por danos morais e pensão mensal vitalícia equivalente a 28% da remuneração que recebia em julho de 2003 (época em que foi constatada a primeira perda auditiva), tendo em vista a redução de sua acuidade auditiva no mesmo percentual. Segundo o relator do recurso, ministro Renato de Lacerda Paiva, a decisão regional está em sintonia com os dispositivos legais e constitucionais que tratam de responsabilidade e de reparação de danos. 

No recurso ao TST, a defesa da Vale sustentou não ter sido demonstrada sua culpa quanto à doença que acometeu o trabalhador nem comprovado o nexo de causalidade entre a moléstia e as funções desempenhadas por ele. Mas, segundo o Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG), como a atividade era realizada nas dependências da tomadora de serviços, competiria à Vale garantir um ambiente de trabalho saudável e sem riscos à integridade do trabalhador. Para o TRT/MG, ambas as empresas integrantes da terceirização são responsáveis solidariamente pelo cumprimento das normas de saúde, higiene e segurança no trabalho. 

“Ao constatar a ocorrência de conduta culposa, dano moral e nexo causal, e condenar a empregadora e a tomadora de serviços ao pagamento da indenização por dano moral, o Tribunal Regional deu a exata subsunção dos fatos ao conceito contido no artigo 186 do Código Civil, que informa que ‘aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar o direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito’”, concluiu o ministro Renato de Lacerda Paiva, ao negar provimento ao agravo da Vale. 

Fonte: ACS/TST - 26/3/2009
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